
OFÍCIO N.º 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Concede o T[tulo de Cidadão Cru

aeirense ao Dr.Aureliano José Pi-

res de Albuquerque. 

A Cíl1t!ARA Ji!Ul/ICIPAL DE CRUZEIRO USANDO DJJ.t:)' ATRILUIÇ(iUJS 

R~E'SOLVB 

Artigo 19:-Fica concedi~o o t{tulo de Cidadão Cruaeirense ao Dr.Aureliano 

José Pires~ Albuquerque. 

Artigo 22:-A entrega do referido titJlo será feitoem Sessão Especial pre

uiamente convocada pelo Sr.Presidente da Câmara Municipal. 
,. 

Artigo 32:-As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução -

correrão por conta da verba pr6pria da orçamento. 

Artigo4$:- Este Decreto Legislativo entrará em vigor tia data da sua pupll 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

de 1968 

22 Secretário 

1:-'ublicaJ.o na Câmara Municipal de Cruzeiro, em 

16 de ag6sto de l9b8. 

J 

Ass Técnico 

gado de Expediente. 




